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LEI MUNICIPAL N" 2.347 DE I'I DE JUNHO DE 2025.

ALTERA A LEI MUNICIPAL \6A7/2012 QUE TRATA DA
ESTRUTURA. ORGANIZACIONAL E AOMINISTRATIVA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ E A LEI
MUNICIPAL 16AA12012 QUE TRATA DO PLANO DE
CARGOS, CARREIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICíPIO DE POCONÉ/MT.

O PREFEITO I'IUN|CIPAL DE POCONÉ, ]ONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MO|IAES, ESTADO DE lvlATo CROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA
N,1UN CIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SECU INTE LEI:

Art. I" Fica criada, vlnculado à Secretaria Munlcipal de AÇão Socia
Emprego e Renda, a Secretarla Adjunta de Ação Social Emprego e Renda, cujo
cêrgo será acrescentado a Estrutura Orqanizacional definida no artigo l0 da el
1.6A712012.

Art.2" Fica criada, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, a
Coorder.raçâo cle Frotas da Saúde, cujo cargo será acrescentado a Estrutura
Organizacional definida no a rtigo 10 da lei 1.6a712012.

Art,3" Ficâ criada, vlnculado à Secrêtâria Nlunicipal dê Educação,
a CoordenaÇão de Frotas da educaçào, cujo cargo será acrescentado a Estrutura
Organizacional definida no artigo lO da lei 

,l.68720]2.

Art.4" FÍca Alterado e acrescentado os cargos criados ao Anexo I -
Direçãc e Assessoramento Superior de Livre Nomeação e ExoneraÇão dê Lei
1.683/2012, conforme Anexo I desta Lei.

Art. 5" As despesâs dêcorrentes dâ êxecução desta Lei correrão pcr
conta das dotações orçamentárias própries, suplernentadas se necessario.

Art.6o As ciisposições desta Lei viriculam-se integr'âirnentê ao
Regime Jurídico Único dos Servidores da prefeitura Municipal de Poconé-lvl-T.

Art.70 Esta Lei entra em viqor na data de sua publicaÇão, revoga-
se as disposições contrárias a esta Lei.

Prefêitura Municipal de poconé/\y'-l-, em 12 dejunho de 2025.
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ÀÍt. 30 Aurorizâ à inclusáo,Ja programãção orçamentária quê tíâta o artiqo 10 dêsta ei, aoAnexodê Mêtas ê Prloridâdêsda LeiN4uni-

cipa! n'. 2.29212024, que dispàe sôbrê as Diretrizes Orçameitá êsparâoêxercíciode2025-LDO,enaLei[4!ricipaln'0.2.06e/2U2],
Plano P!urianuàl 2022l2025.

Art, 4s Esta lei entra em viqor na data de sua publicação, revoqando ãs dispôsiçóês êr. conkário.

Prefeitura lvunicipa de Poconé/MT, em 12 dej!nho dê 2025.
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JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal .lê Poconé

PREFEITURA
LEI Mt NlclPÂL Ne 2.346 D! 10 tE rUllHO DE 2O25.

AUTORIZÀ O PODEN EXECUTIVO A ABERTURÂ DE CREOIÍO ADICIONÀL NO ORçAMENTO VIGENTE, E OA OUTRAS PROVI.
arÊNctas,

O IÂEFÉIÍO MI]NICIPAL DE PCCONÉ, JONAS EDUARDO DE QUEIROZ IúORAEs, ESTADO DE MÀ]'C GROSSO, FÀZ 5ÂBER QUE A CÀN4AAA

[4i/tltctp/\L ai,ko\d E ÉLE sÁNcloNA a sEGUtNTE LEt

Art. 1e Fica autorizado a abertura de Créd to Adiciona Sup ementar no orçamenlo vigente, Lei l4un cipal ns 2,314/2024, no vàlor de
RS 6!6.150,6!. (Sêis<e.tos e Dez€s5€ls Mll, Cento e Clnquôntà Rêàls ê Sossenta € Um Cêntavos) a ser cons !iad! nàs
seEuinles Dotações Orçamentérias 

.

Âta Àll-\tc PA- oEloucacao

. FNS rlrNr - 75%

ls.lôelElls
Árt. 2! Pãía anrparãr os creditos âbe.tos nô artigo anteíior, serão utilizâdos os rê.ursos mencionâdos no Art, 43, § 1e, incis. ll e § 3c
dê Lei Federal n0, 4,320/1964, provênlêntês de Excesso de ÀrecaC.çáo das seguintês transferências:

r' - ---

L?Log i'!! ( !r1rt9!nq!!!lr l1!!940S!!!L lqq,llc,ol ._ I

AÉ.3e Àltorizô à l.clusào da prôgramãção orçamentárla queúatà ô àr.tigo lq dêsta lêi, aô Ahêxô de í,4êtas ê Pdoiidades da !-el [1un -
c pal n'.2.29212024, qIJedispôe sobre às Diretriz€s Orçômentárias pêra ô exercí.io de 2025 - LDO, e na Lei Municipãl ne. 2.068/202r,
| | d^a ?t -,iar -d ?A) ) !2a2 )
Ar'( 4e Esta lei ênira em vigor na dàtã de sua publicação, .evogando às disposições em contrárlo.

PreÍeiiura Mu..ipa dê Po(oné/_MT, em 12 dejunho de 2025.

JONAS EDUÀRDO DE QU!]ROZ MORÂIS

Prefeito Muni.lpal dê Po<oné

PRÊF!ITUAÂ
!Et MUNICtPAL N.2.347 0E ll DEJUNHO DE 2025,

À§EAA Á tEt tíUNiitP L 1.687/2012 QUE ÍR^TÀ DA ES^
lRU IJRÀ ONCANIZACIONAI E ADMINISTRATIVA DA PÂÉ-
IEITURA MUTIICIPÂL DE POCONÉ E Á LEI MUNICIPAL 1.6A8,J
2012 QUE TAÀTA DO PLANO DE CARGOS. CARRETRA DOS
sÊRvtDoREs pÚuucog Do MUNtcipto DE pocottÉ/MT,

o P,â.ÊFÉlfo tÍrli.ratPAL oE pocoNÉ, joNAs ÊDUARDo DÊ el,rEt-
ROZ IIO]IÁES, ESTADO DE N]ÀTO GÂOSSO, FAZ SABER QUE A CÀ.
I,1ÁRA IT4UNIC PA! APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

^rt, 
1c Fi.à.r àda vin.ulêdô à sê.rêtãriâ rúunicipalde Açâo Sô.i-

rl Éúprego e Renda, a Secretêria Adjuntâ de Açâo Social Ehprego
e Renia, cüto caiqô sêré rcres.êntád. â Estrlturâ Orga.izacionêl
derinldà nô à^ 9ô 10 dô lêi 1.6a7l2012.

Art. 2e Fica cr adn, vlnculàdô à SeÍetariê Nl!ô cipal de Seúde, e
Coôrd.fôçio ae Frotás da 5aúde, cuio cargo seíá acrescenta.lo a

Eslír!,Jra Organiza.lonalCeÍi ldâ no alr go 10 dô lel 1.687/2012.

Àrt. 3! Fica criadà, vlnc(]lado à Secretaria Munic pai de EducaçAo,
à (ocídêra(Jo de líotàs dà êoucd(io, .u o.arqo seÍ5 r.rê"ren
tado a EstrltLr.à Orqàn 2a€ional dêtlnidâ nô artiqo 10 da lei 1.687/
20t2_

Ârt, 4s Fica Altêrado ê acrêscentâdo os cargos criados ào Anexô
| . Direção e A§selsoràmento Superior de Llvre Nomeãçáo ê €xô
rreração da Lei 1,688/2012, conforme Anexo !desta Lci

Art. se ar oÊsFe.cs oero|e_.?r dd e,eLu!áo ,lesl" Lei Lo '"..].
por .onta das dorações orçamentáras própriãs, suplementadàs

Ârt. 6' As disposlções desta Lei vincul.m.se nteEralmente ôo
Regime lurÍ.lico Únlco dos Servidores da Prefeitura Municipôl de

AÉ. 7' Esta Lei entra em vigor na dôia de sua publicação, rêvo-
ga-se as disposiçóes conúárias a êsta Lei,

PÍefêituÍà 14!niciÊaldê Poconé/N4T, em t2 de lunho de 20?5,

JONÁ5 EDIJARDO D: QI,,EIÂOZ MO'I,1:S

Ase nado Ul!!ralmenie
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